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                                         Ata da Oitava Sessão Ordinária do Segundo Período 

Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima-Primeira Legislatura da 

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, realizada no dia 22 de setembro do ano 

2.025. No Salão Nobre de Reuniões, às 19h00min, sita à Av. São Paulo nº 4369, 

nesta cidade. A Sessão foi presidida pelo Vereador Diego Uesllei de Souza, 

Secretariado pelo Vereador Aldione de Andrade Santos. Feita a chamada, foi 

constatada a presença dos seguintes Vereadores: Adãozinho Moura dos Santos; 

Ederson da Silva Araújo; Geraldo da Vitória; Mailson de Oliveira; Oscar de Oliveira 

Porto; Osmar de Jesus Gonçalves e Uelinton de Oliveira Rosa. Constatada a 

existência legal de Quorum e sob a Proteção de Deus o Sr. Presidente deu inicio a 

Reunião Ordinária e solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a 

Leitura da Ordem do Dia, que constou o seguinte: PEQUENO EXPEDIENTE I – 

Apresentação do Expediente Recebido; II – Leitura das Proposições Recebidas; III – 

Apreciação da Ata da Reunião Anterior. GRANDE EXPEDIENTE I – Palavra vaga 

aos Vereadores Inscritos no Livro Especial de Oradores. ORDEM DO DIA I - 1ª 

Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 018/2025- Executivo Municipal - Dispõe 

sobre o parcelamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis-ITBI, 

previsto na Constituição Federal e Instituído pelo CTN-Código Tributário Nacional, 

e dá Outras Providências; II - 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 024/2025- 

Executivo Municipal - Dispõe sobre a percepção de Honorários Advocatícios de 

Sucumbência pelos Procuradores do Município e Assessores Jurídicos no âmbito da 

Administração Pública Municipal Direta e Autárquica e dá outras providências; III - 

1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 026/2025-Executivo Municipal-Aprova 

autorização de abertura de Crédito Especial, no valor total de R$ 9.436.744,23 (nove 

milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e 

três centavos) por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro e Anulação 

Orçamentária e da Outras Providências; IV - Discussão e Votação Única da 

Indicação nº 007-Vereador Geraldo da Vitória- Indica ao Prefeito Municipal, a 

construção de uma creche no Bairro Alto Alegre no Município de Alvorada do 

Oeste; V - Discussão e Votação Única da Indicação nº 008-Vereador Geraldo da 

Vitória- Indica ao Prefeito Municipal, para providenciar a extensão da agência da 

Caixa Econômica em Alvorada do Oeste; VI - Discussão e Votação Única da 

Indicação nº 009-Vereador Geraldo da Vitória- Indica ao Prefeito Municipal, para 

construir um posto de saúde no Bairro Cidade Alta; VII - Discussão e Votação Única 

da Indicação nº 083-Vereador Geraldo da Vitória- Indica ao Prefeito Municipal, a 

retirada das escadarias (Arquibancadas) do Campo Comercial no Bairro Cidade Alta; 

VIII - Discussão e Votação Única da Indicação nº 087- Vereador Diego Uesllei de 

Souza - Indica ao Prefeito Municipal, a aquisição de 01 (uma) Van Odontológica 
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para atender a saúde bucal nas linhas e bairros do Município de Alvorada do Oeste; 

IX - Discussão e Votação Única da Indicação nº 088- Vereador Diego Uesllei de 

Souza - Indica ao Prefeito Municipal, a instalação de Iluminação de Led nos bairros 

CTG e Três Poderes; X - Discussão e Votação Única da Indicação nº 090- Vereador 

Diego Uesllei de Souza - Indica ao Prefeito Municipal, a reestruturação da Fanfarra 

Municipal, com aquisição de equipamentos e uniformes. EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS I - Palavra vaga aos Vereadores Inscritos. Concluída a leitura da Ordem 

do Dia o Sr. Presidente solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a 

leitura do Expediente Recebido, que constou o seguinte: Projeto de Lei nº 027/2025- 

Executivo Municipal - Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal e Estímulo a 

Regularização Fiscal de Contribuintes, com Anistia das Multas, Juros, Correção 

Monetária, Incidentes sobre os Tributos Inscritos na Dívida Ativa do Município de 

Alvorada do Oeste/RO – Refiz Municipal 2025, e dá Outras Providências; Projeto de 

Lei nº 028/2025- Executivo Municipal - Aprova autorização de Abertura de Credito 

Especial, no valor total de R$ 4.526.482,07 (Quatro Milhões, Quinhentos e Vinte e 

Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Sete Centavos) por Excesso de 

Arrecadação e Anulação Orçamentária e da Outras Providências; Projeto de 

Resolução nº 001/2025-Vereador Diego Uesllei de Souza-Presidente da CMAO-

Autoriza a baixa de bens patrimoniais móveis inservíveis e irrecuperáveis  do Poder 

Legislativo e dá outras providências. Ao termino da leitura do Expediente Recebido 

o Sr. Secretário informou ao Sr. Presidente que o Projeto de Lei nº 027/2025, foi 

enviado pelo Executivo Municipal em regime de urgência. Em cumprimento com as 

normas regimentais o Sr. Presidente consultou ao Plenário sobre o recebimento do 

referido Projeto de Lei em regime de urgência, o qual foi aceito por unanimidade de 

votos. Prosseguindo com os trabalhos o Sr. Presidente solicitou do Sr. Secretário 

para que o mesmo procedesse a leitura das Proposições Recebidas, que constou o 

seguinte: Indicação nº 091/2025-Vereador Diego Uesllei de Souza; Indicação nº 092 

e 093/2025-Vereador Ederson da Silva Araújo; Indicação nº 094 e 095/2025-

Vereador Oscar de Oliveira Porto e Indicação nº 096/2025-Vereadores Ederson da 

Silva Araújo e Geraldo da Vitória. Concluída a leitura das Proposições Recebidas o 

Sr. Presidente solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a leitura da 

Ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade de votos. Em seguida 

o Sr. Presidente solicitou a autorização do Plenário, para que fosse suspensa a Sessão 

por 10 (dez) minutos, para uma breve Reunião com o Secretário Geral e o Diretor da 

CPL da Prefeitura, onde os mesmos dariam esclarecimento sobre algumas 

solicitações que foram feitas por alguns Vereadores, sendo aceito a suspensão por 

todos os Vereadores o Sr. Presidente convidou os mesmos para se fazerem presente 

na sala da presidência. De volta aos trabalhos o Sr. Presidente passou ao Grande 
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Expediente, e os Vereadores inscritos no Livro Especial de Oradores fizeram seus 

pronunciamentos. Ao término dos pronunciamentos o Sr. Presidente passou a Ordem 

do Dia e abriu a 1ª Discussão e votação do Projeto de Lei nº 018/2025, sendo o 

mesmo aprovado na primeira votação por unanimidade de votos, 1ª Discussão e 

votação do Projeto de Lei nº 024/2025, sendo o mesmo aprovado na primeira 

votação por unanimidade de votos. Na sequencia o Vereador Oscar solicitou ao 

Presidente para que fosse retirado da pauta do Ordem do Dia o Projeto de Lei nº 

026/2025, pois o mesmo apresentava erros de cálculos em sua redação, o Presidente 

deferiu o pedido do Vereador Oscar, sendo o mesmo rejeitado por 06x02.  Em 

seguida o Sr. Presidente informou ao Vereadores, que na próxima votação do 

referido Projeto de Lei seria apresentado Emendas para ser feita as devidas 

correções. Prosseguindo o Sr. Presidente abriu a 1ª Discussão e Votação do Projeto 

de Lei 026/2025, sendo o mesmo aprovado na primeira votação por maioria de votos 

06x02. Discussão e votação única das Indicações nº 007, 008, 009, 083, 087, 088 e 

090/2025, as quais foram todas aprovadas por unanimidade de votos. Não havendo 

mais matérias a serem discutidas ou votadas na Ordem do Dia o Sr. Presidente 

passou as Explicações Pessoais para os Senhores Vereadores inscritos fazerem seus 

esclarecimentos. Não havendo mais nada a tratar e para constar, lavrou-se a presente 

Ata, inclusive com base em dados do extrato eletrônico devidamente arquivado nesta 

Casa de Leis. Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente, 

Senhor Secretário e demais Vereadores que assim o desejarem. 

 

 

 


